
867



868



869



870



871



872



873



874



875



SETOR; SEP-CH
Fl.n°.;. Hí ■

UFF
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA
ASSESSORIA DE LOGÍSTICA E SUPRIMENTOS

Rodovia SC 484. Km 02. Bairro Fronteira Sul. Chapecó-SC, CEP 898 S 5-899, 49 2049-6410

asses!og.ch;S'uírs.edu.br. www.uffs.edu.br

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE

CONTRATO N^ 024/2016

Chapecó - SC, 05 de dezembro de 2018.

Tendo em visía o encerramento da vigência do Termo de Contrato N" 024/2016.

compreendida no período de 01 de outubro de 2016 a 30 de março de 2018, na condição de fiscal

de contrato, redijo a seguir o relatório de avaliação da prestação de contas da Fundação de

Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária - FAPEU na execução do Projeto "Letras e Lutas".

Após assinatura do contrato pelas partes, a UFFS encaminhou uma via original do

documento à FAPEU, que iniciou os trâmites de cadastramento do Projeto, numerado como

079/2016 na Fundação. Atestada a Fatura N° 2.433 da FAPEU, a UFFS disponibilizou em

29/12/2016 a primeira parcela no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para

execução das atividades do Projeto Letras e Lutas. A FAPEU recebeu no decoiTer do projeto, a

título de ressarcimento de despesas operacionais, um recurso de RS 45.850,01 (quarenta c cinco

mil oitocentos e cinqüenta reais e hum centavo), pagos em duas parcelas, após os envios de

recursos da UFFS à FAPEU. O saldo financeiro apurado na FAPEU foi mantido em aplicação

tinanceira, que rendeu um total de R$ 9.236,61 (nove mil duzentos e trinta e seis reais e sessenta

e um centavos), conforme extrato de rendimento FLs 712 à 729. Ao final da vigência do projeto,

a Fundação apurou um saldo credor de RS 33.307,68 (trinta e três mil trezentos e sete reais e

sessenta e oito centavos), considerando saldo do projeto e rendimento da aplicação financeira,

devolvido à UFFS por meio de Guia de Recolhimento da União, anexo ao processo FL 04.

A fiscalização do contrato efetuou a conferência da prestação de contas enviada pela

Fundação o qual resultou nos apontamentos abaixo listados, e realizados a FAPEU via e-mail

anexado ao relatório.

Os valores cobrados nas passagens rodoviárias, apresentam divergência de RS 51.17

(cinqüenta e um reais e dezessete centavos) entre o valor da fatura e o valor efetivamente pago.
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✓ Este valor, após apontado pela Fiscalização, foi reembolsado pela FAPEU em 18/10/2018

conforme Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor de RS 291,17 (duzentos e novenia e

um reais e dezessete centavos).

Valor de R$ 379,20 (Trezentos e setenta e nove reais e vinte centavos), pagos sem

documento comprobatório de despesa, conforme planilha;

✓  O pagamento foi comprovado pela Fundação, através da fatura n" 30162 da

Metropolitana Turismo, com seu comprovante de pagamento e relatório de viagem.

Pagamento a maior em uma parcela, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) a um monitor;

✓  Este valor, após apontado pela Fiscalização, foi reembolsado pela FAPEU em

18/10/2018 conforme Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor de RS 291,17 (duzentos e

noventa e um reais e dezessete centavos)./) referido valor agrega a diferença apontada, mais

20% de INSS Patronal equivalente a RS 40,00 (quarenta reais) e a diferença das passagens de

RS 51,17 citado acima.

Houve 05 pagamentos efetuados como Palestrante, porém os demais pagamentos desta

mesma situação foram efetivados como "Pessoal", ou seja foi pago em rubrica eiTada;

✓  Conforme esclarecimento da FAPEU, via e-mail, o objeto da contratação é que

caracterizou o pagamento nesta rubrica, o que não alterou o orçamento do projeto.

Foi constatado retenção e recolhimento de impostos, (INSS e ISS) em pagamentos á

bolsistas, que foram rejeitados;

✓  Foi ressarcido pela FAPEU o valor de RS 1.336,40 (Hum mil trezentos e trinta e seis

reais e quarenta centavos), recolhido indevidamente.

Consta na relação de pagamentos, anexo V o valor de R$ 1.313,61, (hum mil trezentos e

treze reais e sessenta e hum centavos), porém não encontramos documento desta despesa;

✓  Conforme esclarecimento da Fundação, os valores referem-se a tarifas bancárias

durante o período do Projeto. A comprovação costa nos extratos mensais, as Fls 686 a 711.

A fiscalização apurou também o pagamento de um dia a mais de bolsa para o bolsista

técnico administrativo, totalizando RS 36,67 (trinta e seis reais e sessenta e sete centavos). Tal

valor, foi ressarcido pelo mesmo através de GRU anexa a este relatório.
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Por fim, fora apui'ado a ausência dos relatórios dc viagem para comprovar o pagamento

das diárias. Porém, considerando que fazia-se necessário o registro das atividades por meio de

foto para receber a parcela da prestação de servúço, a fiscalização considerou como regular a

prestação de contas das diárias.

As atividades do projeto iniciaram em abril de 2017, com os pagamentos dc diárias e

passagens aos participantes dos eventos, reuniões, seminários e afins. No decorrer do projeto,

foram destinados R$ 14.493,00 (quatorze mil quatrocentos e noventa e três reais) para o custeio,

de diárias e R$ 8.008,95 (oito mil e oito reais e noventa c cinco centavos) para pagamento de

passagens aéreas e rodoviárias.

Também houve pagam.cntos de bolsas aos dois docentes Coordenadores do Projeto e a um

colaborador técnico-administrativo que realizou as atividades de apoio administrativo,

totalizando 36 bolsas, no montante de RS 61.200,00. (sessenta e hum mil e duzentos reais).

Do mesmo modo, houve o pagamento de horas técnicas para 10 monitores de turma e

para 76 jovens participantes do projeto, totalizando R$ 163.836,57 (cento e sessenta e três mil

oitocentos e trinta e seis reais e cinqüenta e sete centavos), sob os quais houve a incidência de R$

32.815,35 (trinta e dois mil oitocentos e quinze reais e trinta e cinco centavos), recolhido para o

INSS a título de obrigações tributárias e contributivas.

Para os serviços de transportes necessários ao desenvolvimento das atividades do projeto,

a FAPEU contratou veículos de até 20 lugares através de empresa credenciada, Attitude Turismo

LTDA - ME. As demandas de veículos com capacidade superior a esta, a FAPEU contratou, de

maneira direta, através de pesquisa de preços, com empresas da região de origem das viagens

sendo que o critério de escolha foi o menor preço. Assim, nove empresas foram contratadas para

prestarem serviços de transporte, totalizando um montante de R$ 54.263,20 (Cinqüenta e quatro

mil duzentos e sessenta e três reais e vinte centavos).

Da mesma forma, a FAPEU contratou serviços de hospedagem e alimentação através da

empresa credenciada, Metropolitana Viagens e Turismo LTDA, sendo destinados R$ 92.484,00

(noventa e dois mil quatrocentos e oitenta e quatro reais) para este fim.

Houve também, no decorrer da execução contratual, uma despesa com tarifas bancárias

de RS 1.364,06 (hum mil trezentos e sessenta e quatro reais e seis centavos) dos quajp R$ 50,45
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(cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos) incidiu após a Fundação ter devolvido o saldo a

UFFS. Este valor foi coberto pela Fundação.

A seguir, um quadro demonstrativo dos dados apresentados acima:

Tipo de despesa Valor Total

Pagamentos 33.90.14 Diárias RS 14.493,00 RS 14.493,00

Pagamentos 33.90.33 Passagens e despesas com locomoção RS S.008,95 RS 8.008,95

Serviços pessoa física R$ 163.836,57

Pagamentos 33.90.36
Serviços pessoa física - Obrigações

tributárias e contributivas RS 32.815.35
RS 257.851,92

Bolsas a servidores RS 61.200,00

Hospedagem e Alimentação RS 92.484,00 RS 193.910,82

Pagamentos 33.90.39
Serviços de tran.sporte RS 54.263.20

Tarifas bancárias RS 1.313,61

Despesas operacionais e administrativas RS 45.850,0!

Devolução Devolução de saldo 34.971.92 RS 34.971.92

Somatória Valores recebidos 4- rendiin. de aplicações RS 509.236,61 509.236,61

A vigência original do Termo de Contrato N® 024/2016 foi estabelecida entre 27./07/2(}16 e

26./09/2017. Todavia, tendo em vista que a data de liberação inicial dos recursos dificultou a

execução nos prazos estabelecidos, de modo que celebrou-se o Termo Aditivo 1/2017,

estendendo a vigência até 30./03/2018. Do mesmo modo, através do Primeiro Termo de

Apostilamento, de 11/11/2016, foram realizados ajustes ao plano de trabalho original.

Quanto à FAPRU, atesto que a mesma empenhou-se no atendimento ao seu papel de gestão

administrativa e financeira do Projeto Letras e Lutas, prestando o apoio necessário aos

procedimentos de contratações de pessoas jurídicas, pagamento de diárias, passagens, custeio de

bolsas e serviços de pessoa física aos participantes do projeto, além do gerenciamento,

acompanhamento e arquivo das comprovações enviadas pela UFFS.

Considerando os aspectos supracitados, avalio como REGULAR a prestação de contas do

contrato 024/2016, realizada pela FAPEU. ao tombamento tempestivo dos bens

adquiridos, não se aplica ao contrato, que tevej;ecArsoí destinados exclusivamente para custeio.

Atenciosamente,

\

/ \ Fiscá

o de Moura

'^pfeNM792391
o contrato
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